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D }~ C R E T O NQ 103 
de 3 de novembro de 1.964 

A - , O Prefeito Hunicipal da Estancia de Sao Jose dos Cam 
pos , usando de suas atribuições , na f0rma do artigo 6o do Decreto 
lei nQ 3 .365, de 21 de junho de 1.941, 

D E C R E T A: 

Artigo 10 - Ficam declarados de utilidade pÚblj.ca , a 
fim de serem adquiridos me diante desapropriação judicial ou por via/ , , , ' 
amigavel , os i moveis abaixo caracterizados, necessarios a abertura -
do prolongar:;entn da rua Paul Harris, a saber: 

a) - Um t erreno com a ~rea total de 262,00 ms2 (du -
zentns e sessenta e dnis me tros quadrados), medindo 11 , 80 ms (onze -
metros e oitenta centÍmetros ) divisando com Joaquim Bráulio de Melo; 
11,80 ms (Onze metros e nitenta centÍmetros) divisando com Geraldo -
de Hnrais e 22, 20 ms (vinte e dois metros e vinte centimetros) de am , , 
bos os lados , divisando com o proprio expropriado ; area essa que , 
consta pertencer a Jnse Geraldo do Prado . 

b) - Um terreno com a ~rea total de 238 ,00 ms2 (du -
zentos e trinta e nito metr os quadrados) , medindo 10,06 ms (des me -
tros) divisando com o Dr . Domingos Haldonado Campoy; 10, 00 ms (dez -

, me tros) com frente para a rua Coronel José Honteiro; 23,70 ms (vinte 
e Csrês metr os e setenta centÍ 1etros) do lado esquerdo, divisando com o 
prÓprio expropriado e 23 , 8o ms (vinte e três ~etros e oitenta centÍ
metros) pelo l ado direito , divisando com 11aria de Paula Santos ; área , 
essa que consta pertencer a ~ose Antonio Cursino. 

c) - Um ter~enp com a ~rea tntal de 42, 80 ms2 (qua -
r enta e dois metros e oitenta de c:Ímetros quadrados) , medindo 1,80 ms 
(hum ;netro e oitenta centÍ 1etros ) divisando com o Dr . Domingos Hald.,Q 
nado Car::tpoy; 1 , 80 ms (hum metro e oi tenta cent.irne tros ) com frente pa 
r a a rua Coronel José Honteiro ; 23 , 80 ms (vinte e t rês :ne tros e oite.n 
ta centt1etros) pel a l ado esquerdo , divisando com José Antonio Cursi
no e 23 , 80 t!l s (vinte e três metros e oi t enta centir1e trns ) neiho lado 



E.Hado de Ódo 'Paulo 
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Artieo ~Q - Havend~ concordância quar tn ao prêço e a 

fnrrna de paganento , far- se-ão as expropriações por ac~rdo , uma vez -
satisfeitos os seguintes requisitos : 

a) - que o preço não ultrapasse o valÔr fixado no 
l audo de avaliação ; 

, , I 
b) - que os proprietarins ofe reçam titul o de dofalllio 

nu filiação trinten~ria e certidÕes negativas de débitns fiscais e -
de quaisquer outros onus que recuiao sÔbre o imÓvel expropriado, 

Artigo____2g_ - Fica considerada de natureza urgente as/ 
desapropriações de que trata o presente decreto , para efeito de irne
dia ta imissão de posse dos imÓveis a tingi dos , de acÔrdo com o dispo~ 
to no artigo 15, do decreto lei federal nQ 3. 365 , de 21 de j o de! 

1. 94l. 
Artigo uQ - ~ste decreto entrar~ 

sua publicação, revogadas as disposições em coht 
Prefeitura da Estância de São Jo 

novembro de 1. 964, 
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